
NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PERMANENTE PARA
LICITAÇÕES DO PROGRAMA MONUMENTA
Marcelo Cardinale Branco, Presidente em exercício da Empresa
Municipal de Urbanização - EMURB, no uso de suas atribui-
ções legais, constitui Comissão Permanente de Licitações do
Programa Monumenta, composta na forma abaixo:

Presidente: Maria Beatriz de Marcos Millan Oliveira

Membros:
Sonia Regina Chiaradia
Bernadete Rosaria Soares de Almeida Muniz
Tercio Ruiz Ruggeri
Johnson Araújo da Silva
Ricardo Simonetti
Vera Helena V. Passos de Jesus
Lia Mayumi - SMC

Na ausência, a Presidente será substituída por Johnson Araújo
da Silva ou Ricardo Simonetti.

NOMEAÇÃO DE PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO
Marcelo Cardinale Branco, Presidente em exercício da Empresa
Municipal de Urbanização - EMURB, no uso de suas atribui-
ções legais, NOMEIA, A PARTIR DESTA DATA Pregoeiros e
Equipe de Apoio para as licitações na modalidade de Pregão
Presencial e Eletrônico.

PREGOEIROS:

Bernadete Rosaria Soares de Almeida
Nivaldete Sanches Casado de Jesus
Rinaldo Ribeiro Gimenes
Tércio Ruiz Ruggeri
Silvana Isgroi Carvalho

PORTARIAS EXPEDIDAS PELO VICE-PRESIDENTE
Promovendo o Enquadramento, nos termos da Lei
13.877/2004:
246/2009 - José Benedito Dias de Moraes, reg. TC 776, no
cargo de Auxiliar de Apoio à Fiscalização, nível 5, vencimento
básico QTC-05, a partir de 2.6.2009.
247/2009 - Prudenciano de Azevedo Andrade, reg. TC 403, no
cargo de Agente de Fiscalização, nível 8, vencimento básico
QTC-24, a partir de 26.6.2009.

DESPACHO DO SECRETÁRIO GERAL - SUBSTITUTO
FÉRIAS EM PECÚNIA - DEFERIDO
TC 72.001.703.09-49 - Hercules Ricardo Migliano.

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ADICIONAIS - DEFERIDO
TC 72.004.122.06-80 - Antonio Almeida de Sousa - 10,25%, a
partir de 19.6.2009.
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de acordo
com o Decreto Municipal 46.113/05:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
30013 ALVARO LUIS BOLONINE 3 01.07.09

Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de acordo
com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comunicado Nº001
DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1403 ANA CRISTINA MAGALHÃES ANDRADE 3 06.07.09
1438 LUCIANA FERREIRA NUNES 1 15.07.09

ATA DA 2.432ª SESSÃO (ORDINÁRIA)
Aos nove dias do mês de junho de 2009, às 10h40min, no Ple-
nário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 2.432ª
sessão (ordinária) do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, sob a presidência do Conselheiro Vice-Presidente Eurí-
pedes Sales, tendo em vista a ausência do Conselheiro Presi-
dente Roberto Braguim, em representação da Corte, presentes
os Conselheiros Edson Simões, Corregedor, Antonio Carlos Ca-
ruso e Maurício Faria, o Secretário Geral Renato Tuma, a Subse-
cretária Geral Roseli de Morais Chaves, o Procurador Chefe da
Fazenda “ad hoc” Joel Tessitore e o Procurador Fábio Costa
Couto Filho. A Presidência: “Havendo número legal, declaro
aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.” Preliminarmente, a Corte registrou a presença em
Plenário do Doutor Ricardo Carlos Koch e do Doutor Ricardo
Moreira Leite, advogados, da Dallari Associados Advocacia.
Prosseguindo, o Presidente em exercício Eurípedes Sales
manifestou-se como segue: “Agradeço a presença dos Dou-
tores Ricardo Carlos Koch e Ricardo Moreira Leite; faremos
constar dos nossos anais a presença de Vossas Senhorias na
nossa Sessão de hoje. O Conselheiro Presidente Roberto Bra-
guim está ausente, representando a Corte em Brasília.” A se-
guir, a Presidência submeteu à apreciação do Egrégio Plenário
o processo TC 1.537.09-71 - Conselheiro Edson Simões “Pela
deliberação dos Senhores Conselheiros Antonio Carlos Caruso e
Maurício Faria, votando o Conselheiro Vice-Presidente Eurí-
pedes Sales, no exercício no Presidência, para efeito de
“quorum” nos termos do artigo 154, “caput”, do Regimento
Interno desta Corte, o Plenário resolveu deferir o requerimento
do Conselheiro Edson Simões, objeto do processo epigrafado.
Impedido o Interessado. Ausente o Conselheiro Presidente Ro-
berto Braguim, em representação da Corte.” Continuando, o
Presidente em exercício Eurípedes Sales pronunciou-se
nos seguintes termos: “Aproveito o ensejo para destacar que
o Nobre Conselheiro Maurício Faria fará aniversário no dia 13
de junho. Quero dar os parabéns a Vossa Excelência pelo ani-
versário. É uma data auspiciosa, é a data dos namorados. E
Vossa Excelência, desde que adentrou os portais do Tribunal de
Contas, tem demonstrado bastante amor, bastante carinho.
Pode até ser colocado que Vossa Excelência é uma pessoa ena-
morada e entusiasmada pelo Tribunal de Contas. Devendo lem-
brar a Vossa Excelência que a palavra entusiasmo tem um ra-
dical grego “teos”, cujo significado é Deus. Dele vem teologia,
o estudo de Deus. Então, Vossa Excelência é uma pessoa entu-
siasmada, que tem o prefixo “in”, que significa ter Deus dentro
da pessoa. Então, Vossa Excelência tem o Tribunal de Contas
dentro de Vossa Excelência. Parabéns e muito obrigado por ter
a oportunidade de parabenizá-lo pelo seu aniversário, no pró-
ximo fim de semana.” Com a palavra, o Conselheiro Mau-
rício Faria assim se manifestou: “Eu agradeço muito as suas
palavras. Vejo como um gesto de carinho. No dia 13, real-
mente, farei aniversário, dia de Santo Antonio. Estarei, inclu-
sive, lembrando do padroeiro da minha data. E agradeço muito
por poder completar mais um aniversário, por estar aqui em um
ambiente de trabalho tão estimulante, tão dinâmico. Então,
agradeço muito as palavras do Conselheiro, com o coração.
Obrigado.” Retomando a palavra, o Presidente em exer-
cício Eurípedes Sales assim se expressou: “Considerações
preliminares. Com a palavra os Senhores Conselheiros para
qualquer manifestação à Corte.” Solicitando a palavra, “o Con-
selheiro Antonio Carlos Caruso - Relator comunicou ao Egrégio
Plenário que, em cumprimento ao que dispõe a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal - LRF, expediu alerta à Prefeitura do Município
de São Paulo acerca das providências que deverão ser adotadas
em face das conclusões alcançadas pela Subsecretaria de Fisca-
lização e Controle deste Tribunal (SFC), constantes no processo
TC 1.457.09-34, que cuida do acompanhamento parcial do pri-
meiro quadrimestre de 2009, para verificar se os montantes das
dívidas consolidadas e mobiliárias, das operações de crédito e
da concessão de garantia encontram-se dentro dos limites esta-
belecidos no § 1º, inciso III, do artigo 59 da Lei Complementar
101/00 (LRF) e nas Resoluções do Senado Federal 40, de
20/12/01, e 43, de 21/12/01. Ademais, o Conselheiro Antonio
Carlos Caruso - Relator informou ao Colegiado que a SFC
apurou, no que tange à matéria enfocada, que a receita cor-
rente líquida alcançara o índice de 1,9843, quando o esperado
para o período seria de 1,5730, fato que ensejou a expedição
do referido alerta. Ainda, o Conselheiro Antonio Carlos Caruso -
Relator deu ciência ao Egrégio Plenário de que determinou a
expedição de ofícios ao Senhor Prefeito, Gilberto Kassab, e ao
Secretário Municipal de Finanças, Senhor Walter Aluisio Morais
Rodrigues, para ciência do alerta e adoção das providências ne-
cessárias, bem como ao Vereador Antonio Carlos Rodrigues,
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, para conheci-
mento.” (Certidão) Na oportunidade, o Conselheiro Mau-
rício Faria manifestou-se como segue: “Eu gostaria de for-
malizar o encaminhamento à Presidência, e não sabia que o Se-
nhor Presidente estaria ausente na Sessão, mas, de qualquer
forma, encaminho às mãos do Presidente em exercício, Nobre
Conselheiro Eurípedes Sales, o ofício GAB MF, um ofício do
meu Gabinete, nº 103/2009, para que seja formalizado. Estou
fazendo isso nesta Sessão por uma questão de prazo. Então,
apesar da ausência do Conselheiro Braguim, estou formali-
zando nesta Sessão. É o ofício GAB, Gabinete Maurício Faria, nº
103/2009, para os encaminhamentos que a Presidência julgar
adequados.” Passou-se à Ordem do Dia. O Presidente em exer-
cício, Conselheiro Vice-Presidente Eurípedes Sales, informou
que, diante da ausência do Conselheiro Presidente Roberto Bra-
guim, relataria o processo constante de sua pauta na próxima
sessão plenária. - JULGAMENTOS REALIZADOS - CONSE-
LHEIRO ANTONIO CARLOS CARUSO - Sem processos para re-
latar - PROCESSOS RELATADOS PELO CONSELHEIRO COR-
REGEDOR EDSON SIMÕES - Designado Revisor “ad hoc” o
Conselheiro Antonio Carlos Caruso - a) Recurso: 1) TC

965.05-26 - Recursos “ex officio”, da Procuradoria da Fazenda
Municipal - PFM e de Castálide Benetom de Campos Lopes in-
terpostos contra a R. Decisão de Juízo Singular de 03/04/2007 -
Julgador Conselheiro Maurício Faria - Autarquia Municipal de
Serviços Auxiliares de Saúde - AMSAS (antiga Autarquia Hospi-
talar Municipal Regional Central - AHMRC) - Castálide Benetom
de Campos Lopes - Prestação de Contas de adiantamento ban-
cário - março/2004 ACÓRDÃO: “Vistos, relatados e discutidos
estes autos, ora em grau de recurso, dos quais é Relator o Con-
selheiro Edson Simões. Acordam os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, de confor-
midade com o relatório e voto do Relator, em conhecer do re-
curso “ex officio”, por regimental, e do voluntário interposto
pela Procuradoria da Fazenda Municipal - PFM, visto que
preenchidos os pressupostos de admissibilidade, bem como em
não conhecer do recurso interposto pela Senhora Castálide Be-
netom de Campos Lopes, por intempestivo. Acordam, ademais,
à unanimidade, quanto ao mérito, em negar-lhes provimento,
uma vez que as razões recursais não trouxeram aos autos ele-
mentos suficientes para afastar as irregularidades, mantendo a
R. Decisão de Juízo Singular recorrida, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos. Relatório: Cuidam os autos, nesta fase, da
análise de recursos “ex officio” e ordinário interposto pela Pro-
curadoria da Fazenda Municipal e de Castálide Benetom de
Campos Lopes, decorrentes de Decisão do Conselheiro Mauricio
Faria, a qual houve por bem aprovar parcialmente as contas re-
lativas ao adiantamento bancário concedido pelo Pronto-So-
corro Municipal Álvaro Dino de Almeida a servidor (Castálide
Benetom de Campos Lopes), no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), glosando o valor de R$ 147,00 (cento e qua-
renta e sete reais), relativo às despesas de folha 32 do Processo
Administrativo 355/2004. A Procuradoria da Fazenda Municipal
alegou que, embora pudessem ser feitas restrições quanto ao
aspecto técnico-contábil, os bens foram adquiridos em bene-
fício da Municipalidade, e não da interessada, opinando pela
aprovação das contas. A responsável legal pelo adiantamento
apresentou recurso intempestivamente, alegando que os atos
praticados foram pautados pela boa fé, não acarretando qual-
quer prejuízo ao erário. A Assessoria Jurídica de Controle Ex-
terno concluiu pelo conhecimento dos recursos “ex officio” e
da Procuradoria da Fazenda Municipal, e improvimento de
ambos, mantendo-se a decisão recorrida na íntegra. A Procura-
doria da Fazenda Municipal propôs o conhecimento e provi-
mento dos recursos, no sentido de modificar a Decisão. A Secre-
taria Geral manteve o entendimento alcançado pela Assessoria
Jurídica de Controle Externo, pelo conhecimento e improvi-
mento dos recursos “ex-officio” e da Procuradoria da Fazenda
Municipal, mantendo-se a decisão recorrida por seus funda-
mentos. É o relatório. Voto: Diante das manifestações cons-
tantes dos autos, CONHEÇO dos recursos “ex-officio” e o inter-
posto pela Procuradoria da Fazenda Municipal, visto que preen-
chidos os pressupostos de admissibilidade. NÃO CONHEÇO do
recurso interposto pela responsável pelo adiantamento, dada
sua intempestividade. A propósito, cumpre destacar que, no
que concerne às dúvidas levantadas nos últimos julgamentos,
acerca da legitimidade (ou não) da Procuradoria da Fazenda
Municipal interpor recurso ordinário, contra decisão que não
aprova ou aprova parcialmente contas relativas a adiantamento
bancário concedido por Órgão Público a servidor, filio-me ao
posicionamento que sustenta a legitimidade do Órgão Fazen-
dário. Dispõe o art. 110 do Regimento Interno deste Tribunal
que: ‘Excetuados os processos relativos à administração interna
do Tribunal, a Procuradoria da Fazenda Municipal intervirá,
obrigatoriamente, como representante processual institucional,
em todos os feitos submetidos à apreciação da Corte, manifes-
tando-se por escrito nos autos e, oralmente, nas sessões do Tri-
bunal Pleno ou das Câmaras.’ Especificamente, no tangente aos
recursos, prescreve o artigo 142 do mesmo diploma legal: ‘Têm
legitimidade para recorrer as partes do processo, o terceiro inte-
ressado e a Procuradoria da Fazenda Municipal. § 2º - A Procu-
radoria da Fazenda Municipal não tem legitimidade para in-
tervir e recorrer nos processos relativos à administração interna
do Tribunal.’ A Procuradoria Fazendária, junto aos Tribunais de
Contas, tem sua atuação balizada pelas atribuições dessas
Cortes, qual seja, o zelo pelos dinheiros públicos. Trata-se de
análise da regularidade formal da conduta da Administração.
Daí a razão de sua atuação ser obrigatória em todos os feitos
desses Tribunais. Cite-se, nesse sentido, o entendimento de Ro-
dolfo de Camargo Mancuso, por meio de artigo intitulado ‘A
Procuradoria da Fazenda junto ao Tribunal de Contas do Muni-
cípio de São Paulo’, publicado em revista homônima, no ano de
2000. ‘Tirante os processos concernentes à economia interna
do Tribunal de Contas, a atuação da Procuradoria em todos os
demais casos é permanente, obrigatória e essencial à validade
da relação processual. (...) Daí se compreender que a lei paulis-
tana nº 9.188/80 que reestrutura Procuradoria da Fazenda junto
ao TCM, (...) disponha em seu art. 2º, dizendo que como órgão
auxiliar da execução orçamentária e da fiscalização financeira,
representa, com exclusividade, a Fazenda Pública junto ao Tri-
bunal de Contas do Município de São Paulo, inclusive quando
da apreciação das contas da Administração Indireta.’ No
mesmo sentido encontra-se, ainda, artigo de autoria do mesmo
Procurador, intitulado ‘Titularidade do direito, legitimação para
agir e representação processual’, publicado na Revista deste
Tribunal no ano de 1998, ora transcrito: ‘(...) a Procuradoria
pode atuar a mais de um título: como representante da parte
(quando interpõe recurso contra decisão que rejeitou o ato da
Administração, podendo postular a aplicação do princípio da
convalidação) ou como “custo legis” (quando se manifesta
sobre ato de aposentadoria, podendo aferir, enquanto defensor
do erário, tanto a regularidade formal do título, como seus as-
pectos substanciais, inclusive o “quantum”, frente aos parâme-
tros constitucionais que regem o tema).’ E continua: ‘Tratando-
se de intervenção obrigatória, “ex vi legis”, segue-se logica-
mente que a participação da Procuradoria apresenta caráter
substancial, concernindo, pois, à própria validade jurídica dos
processos em que deva atuar. O regime a ser seguido nesses
casos, é por identidade de razão, o mesmo que se aplica à in-
tervenção do Ministério Público no cível, dando o art. 246 do
CPC por “nulo o processo quando o Ministério Público não for
intimado a acompanhar o feito em que deva intervir”, caso em
que o processo será invalidado a partir do momento em que
órgão devia ter sido intimado’. ‘E já se decidiu que quando o
“parquet” atua como “custos legis” (fiscal da lei) não colhe ex-
cepcionar com a eventual ausência de prejuízo.’ Perfilhando
esse posicionamento, o voto de desempate proferido pelo Con-
selheiro Presidente Roberto Braguim, nos autos do TC nº
1.473.06-48, na Sessão do Plenário nº 2.431, nos seguintes di-
zeres: ‘A atuação da Instituição Fazendária é ampla nas de-
mandas onde haja o interesse do ato ou procedimento prati-
cado por seus agentes, à exceção daqueles da Administração
interna do Tribunal.’ Quanto ao mérito, NEGO-LHES PROVI-
MENTO, uma vez que as razões recursais não trouxeram aos
autos elementos suficientes para afastar as irregularidades,
mantendo-se a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Participaram do julgamento os Conselheiros An-
tonio Carlos Caruso - Revisor “ad hoc” e Maurício Faria. Au-
sente o Conselheiro Presidente Roberto Braguim, em represen-
tação da Corte. Presente o Procurador Chefe da Fazenda “ad
hoc” Joel Tessitore. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque,
09 de junho de 2009. a) Eurípedes Sales - Vice-Presidente no
exercício da Presidência; a) Edson Simões - Relator.” b) Di-
verso: 2) TC 4.858.04-87 - Maluf e Franzo Engenharia e Pla-

EQUIPE DE APOIO:

Adriana Nunes Conceição Correa
Jannes de Souza Albuquerque
Ricardo Simonetti
Johnson Araújo da Silva
Marcia H. Nucci Eiras Garcia
Edson Ribeiro
Synval José Viziack
Luis Eduardo Surian Brettas

Os Pregoeiros poderão atuar como Equipe de Apoio quando
não exercerem atividade de Pregoeiro.

TRIBUNAL DE CONTAS

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO Nº 14/2009 - ATA DE ABERTURA
Proc. TC 72.001.162.09-30 - Objeto: Aquisição de equipa-
mentos de proteção e sinalização.
No dia 16 de Julho de 2009, às 14h30, reuniram-se na sala de
treinamentos do TCMSP sito na Av. Prof. Ascendino Reis,
1130, o Pregoeiro, Senhor MAURÍCIO BULA TREVISANI, e a
Equipe de Apoio, designados pela portaria 238/2009, para a
Sessão Pública do Pregão em epígrafe. Aberta a sessão, veri-
ficou-se que, apesar de terem sido cumpridas as exigências de
divulgação constantes na legislação pertinente, não acorreram
interessados ao certame. O Pregoeiro declarou DESERTA a lici-
tação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão,
cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelos membros da
Equipe de Apoio.
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CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Antonio Carlos Rodrigues

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA:SS SUPER LANCHE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE GÊNEROS COMESTÍVEIS LTDA.
TERMO:3º. Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº
30/2006
OBJETO DO CONTRATO:Fornecimento anual de até 6.000
(seis mil) kits lanches, conforme detalhado no item 02 do
Anexo Único, parte integrante do Contrato e de até 3.240 (três
mil, duzentos e quarenta) kits lanches, conforme detalhado no
item 01 do referido Anexo.
VALOR DO CONTRATO:R$21.236,40 (vinte e um mil, du-
zentos e trinta e seis reais e quarenta centavos).
PA:412/09
NE:890/2009
DOTAÇÃO:3.3.90.30-MC
VIGÊNCIA: A vigência do Termo de Contrato 30/2006 fica
prorrogada por mais 12 (dozes) meses, a partir de 18 de julho
de 2009.
ASSINATURA:14 de julho de 2009.
CONTRATANTE:-CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA:LEONE PERES ENGENHARIA LTDA. - EPP
TERMO:3º. Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº
31/2006.
OBJETO DO CONTRATO:Execução de serviços de consultoria
na área de engenharia para possibilitar, posteriormente, a re-
gularização, implantação e colocação em funcionamento do
heliponto existente na laje de cobertura da Contratante.
PA:22/2006.
NE:322/2009.
DOTAÇÃO::3.3.90.35- OSC.
VIGÊNCIA::A vigência do Termo de Contrato nº 31/2006 fica
prorrogada por até mais 06 (seis) meses, a partir de 17 de
julho de 2009, nas mesmas condições avençadas.
ASSINATURA:15 de julho de 2009.

SECRETARIA DA CÂMARA
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 32902/09
EXONERANDO, a pedido, ERENI DOS SANTOS SILVA, registro
25397, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2,
do 37º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Teresinha de Almeida Ramos Neves - Proc. 1099/09
Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando à dispo-
sição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO 
PROCESSO LEGISLATIVO - SGP.23
LEI Nº 14.950 DE 13 DE JULHO DE 2009
(PROJETO DE LEI Nº 94/09)
(VEREADOR JOSÉ OLÍMPIO - PP)

Altera a Lei 14.485, de 19 de julho de
2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o Dia
do Transportador Escolar, a ser come-
morado, anualmente,  no dia 1º de
julho, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19
de julho de 2007, para incluir o Dia do Transportador Escolar, a
ser comemorado anualmente no dia 1º de julho.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 15 de julho de 2009.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 15 de julho de 2009.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.951 DE 13 DE JULHO DE 2009
(PROJETO DE LEI Nº 150/09)
(VEREADOR SOUZA SANTOS - PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho
de 2007, para incluir o Dia da Cons-
c iênc ia  Jovem, a ser  comemorado,
anualmente, todo último domingo de
abril, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica acrescida alínea ao inciso LXXV do art. 7º da Lei nº
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“último domingo de abril: Dia da Consciência Jovem”.
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 15 de julho de 2009.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 15 de julho de 2009.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.952 DE 13 DE JULHO DE 2009
(PROJETO DE LEI Nº 220/09)
(VEREADOR FRANCISCO CHAGAS - PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho
de 2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo o “Dia
do Nordestino”, a ser comemorado,
anualmente no dia 08 de outubro, e dá
outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica acrescida alínea ao inciso CCXXIII do art. 7º da Lei
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o “Dia do Nor-
destino”, a ser comemorado, anualmente no dia 08 de outubro.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 15 de julho de 2009.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 15 de julho de 2009.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.953 DE 13 DE JULHO DE 2009
(PROJETO DE LEI Nº 247/09)
(VEREADOR MARCO AURÉLIO CUNHA - DEMOCRATAS)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho
de 2007, para incluir no Calendário de
Eventos da Cidade de São Paulo a
“Copa Pirituba de Futebol de Várzea”, a
ser iniciada, anualmente no dia 1º de
maio, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica acrescida alínea ao inciso LXXIX do art. 7º da Lei nº
14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir a “Copa Pirituba de
Futebol de Várzea”, a ser iniciada, anualmente no dia 1º de maio.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 15 de julho de 2009.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 15 de julho de 2009.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.954 DE 13 DE JULHO DE 2009
(PROJETO DE LEI Nº 206/09)
(VEREADOR NETINHO DE PAULA - PCdoB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho
de 2007, para incluir o Dia do Combate
à Intolerância Religiosa, a ser realizado,
anualmente, no dia 21 de janeiro, e dá
outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Acresce alínea ao inciso XXII do art. 7º da Lei nº 14.485, de
19 de julho de 2007, incluindo o Dia do Combate à Intolerância
Religiosa, a ser realizado, anualmente, no dia 21 de janeiro.
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 15 de julho de 2009.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 15 de julho de 2009.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 17 DE JULHO DE 2009 - SEXTA-FEIRA
14:00 - 19:00
Realização do Pregão n° 17/2009 que trata da 
Aquisição de Scanner e Licença de Uso de Software
Sala Tiradentes 8º andar
Equipe de Apoio à Comissão de 
Julgamento de Licitações - SGA-9

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim


